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DECRETO Nº 8112, DE 29 DE JULHO DE 2016 

Criação do Centro Municipal de 
Educação Infantil Clarindo Penha. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo di sposto no inciso V do arti go 72 da Lei Orgânica do 
Município e confo rme di spõe a Lei Munic ipal nº 4.42 1 /201 5, 

DECRETA : 

Art. 1º fica criado o Centro Municipal ele Educação Infa nt il Clarindo Penha, localizado no 
Bairro Novo Porto Canoa - Serra/ES. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua p ubl icação, fi cando revogadas as 
di sposições em contrári o. 

l'roc. n" 45.-10l /20 16 
gmss 

Palácio Munic ipa l em Serra, aos 29 de julho de 2016. 
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